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Chefe do Gabinete da Presidência;
Assessor Jurídico;
Assessor Jurídico Adjunto;
Operador de PaineI Eletrônico;
Assessor da Presidência;
Assessor da Mesa Diretora;
Assessor de Áudio Visual;
Assessor de Assuntos Comunitários;
Assessor Partamentar;
Assessor de Suporte Jurídico;
Assessor da Ouvidoria;
Assessor de Áudio e Som;
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PORTAR|A N. 07.25.01 12025

DtspôE soBRE A DISPENSA Do coNTRoLE DE FREQUÊNo|A

{PONTO) PARA DETERN4TNADOS CARGOS DA CÂI4ARA MUNICIPAL

DE BEBERIBE, NO I"1ÊS DE AGOSTO, E DÁ OUÍRAS PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIcIPAL DE BEBERIBE, no uso de suas atribuições [e-

gais e regimentais, especialmente as conferidas peta Lei Orgânica do Município de Beberibe e

peto Regimento lnterno desta Casa Legistativa,

CONSIDERANDO que os cargos em comissão possuem natureza de confiança, com

atribuições que demandam ftexibitidade de horário e dedicação funcional incompatível com

controte rígido de jornada;

CONSIDERANDO que a Lei Comptementar no 03912022 dispõe sobre a estrutura organi-

zacionaI e administrativa da Câmara Municipat de Beberibe, prevendo cargos comissionados

de assessoramento, chefia e direção;

CONSIDERANDO o interesse da AdministraÇão Púbtica e a observância dos princípios

da eÍiciência, razoabitidade e supremacia do interesse púbtico,

RESOLVE:

Art. 1o. Ficam dispensados do controte de Írequência (ponto), no âmbito da Câmara Mu-

n icipat de Beberibe, no período comp reendido entre '1 o de agosto de 2025 e 31 de dezem b ro de

2025, os ocupantes dos seguintes cargos, conforme previstos na Lei Complementar no

o39t2022
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xiii. Vigia.

Art. 20, A dispensa do controle de frequência não exime os servidores do cumprimento
integraI de suas atribuições tegais e f uncionais, devendo permanecer à disposição da Presidên-

cia da CâmaÍ4, da Mesâ Diretora ou da chefia imediata Sempre que convocâdos para o desem-
penho das atividades institucionâis.

Art. 30. Os servidores atcançados por esta Portaria permanecem sujeitos à fiscatização
Íunciona[, quanto à assiduidade, produtividade, eÍiciência e cumprimento das âtÍibuições ine-

rentes ao cargo, nos termos da legislação vigente.

Art. 40. A dispensa de que trata esta Portaria possui caráter excepcional e temporário,
produzindo eÍeitos exctusivamente no período indicado no art. 1o, não gerando direito adqui-
rido nem expectativa de prorrogação automática.

Art.50. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubticação, produzindo efeitos a
partir de 1o de agosto de 2025, revogadas as disposiçôes em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Em 25 de julho de 2025.

Francisco Rebouças Limâ
Presidente da CâmaÍa Municipat de Beberibe/CE
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CERflDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que a PORTARIA N'07.25.0112025,

DE 25 DE JULHO DE 2025, qUE "DISPÓE SOBRE A DISPENSA DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA

(PONTO) PARA DEÍERMINADOS CARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, NO MÊS

DE AGOSTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi devidamente pubticada por aÍixação no átrio

da Câmara Municipat de BeberibeiCE, na data de 25 de jutho de 2025, cumprindo, assim, os

ditames tegais.

Beberibe/CE, 25 de jutho de 2025.

r"iaianef& tva Lino
Chefe de Divisâo Orçamentária e Recursos Humanos

Cámara Municipat de Beberibe/CE
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